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O Vereador Cláudlo Roberto de Canralho, nos termos dos Art.

90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao

Chefe do Poder Executivo que seja implantado o resgate

municipal com urgência no Hospital Municipal Maria Idalina

Rodrigues de Medeiros.
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INDICAÇÃO N" O39/2O24

Câmara Municipal de Icapuí, 11 de abril de 2024.


